
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE LIMITE PRECATÓRIO E DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (PEC 66/23)

Assegura  prioridade  absoluta  e  pagamento  integral  dos  precatórios  de  natureza  alimentar  devidos  a  servidores  públicos,  aposentados,

pensionistas, idosos, pessoas com deficiência ou com doenças graves, afastando-os das limitações percentuais previstas para o pagamento de

precatórios pelos Municípios.

EMENDA ADITIVA Nº         

Acrescente-se o §__ ao art. 100 da Constituição Federal:

"§ __. Os precatórios de natureza alimentar, especialmente aqueles devidos a servidores públicos ativos e inativos, aposentados, pensionistas,

pessoas com deficiência, portadores de doenças graves ou idosos com 60 (sessenta) anos ou mais, não estarão sujeitos aos limites percentuais

fixados no § 23 deste artigo, devendo ser pagos integralmente e com absoluta prioridade sobre os demais débitos da Fazenda Pública municipal."

Justificativa

A presente emenda visa resguardar  os direitos  fundamentais de servidores públicos municipais  e de outros credores hipossuficientes,

assegurando que os precatórios  de natureza alimentar  não sejam afetados pela  limitação de pagamento imposta  pela  PEC 66/2023.  São

precatórios alimentares/preferenciais aqueles que se originam de processos que discutem salários, vencimentos, proventos, pensões, benefícios

previdenciários e indenizações por morte e invalidez, nos termos do art. 100, § 1º, da CR.

Tais verbas têm função essencial à sobrevivência e à dignidade da pessoa humana e, por isso, gozam de proteção especial no ordenamento

jurídico brasileiro.

Ao excluir os precatórios alimentares dos limites de pagamento estabelecidos para os municípios (entre 1% e 5% da receita corrente líquida), a

emenda respeita o que já foi reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal: a impossibilidade de subordinar o cumprimento de decisões

judiciais definitivas que tratam de direitos fundamentais às regras fiscais genéricas. Essa diferenciação evita o colapso social de credores idosos

ou em situação de vulnerabilidade, e preserva a credibilidade da administração pública como devedora constitucionalmente responsável.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente emenda.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.
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 10  Dep. Reimont (PT/RJ)
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